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                                                                                                     Processo n.º 2025.045.000201-3-PR 

1- PREÂMBULO 

1.1- Torna-se público para conhecimento dos interessados, que Prefeitura Municipal de 

Campos dos Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n.º 47 – 

Pq. Santo Amaro, Telefones n.º (22) 98175-2073 / 98175-0911, através da Secretaria 

Municipal de Saúde - SMS, realizará licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, 

cujo Edital recebeu o n.º 005/2026, para a contratação do objeto abaixo descrito. 
 

1.2- A Licitação será do tipo menor preço (por item), modo de disputa aberto, e será 

regida pela Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto Municipal nº 124/2023, Decreto Municipal 

nº 173/2024  e demais legislações aplicáveis, bem como pelas cláusulas e condições 

constantes deste Edital. 

 

1.3. DO PREGÃO 

1.3.1- Abertura da sessão do Pregão Eletrônico: Dia 19/03/2026 às 10h (dez horas). 
 

1.4.   Integram este Edital, independentemente de transcrição: 

1.4.1- Minuta de Contrato – Anexo I 

1.4.2- Termo de Referência – Anexo II 

 

1.5 O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site oficial da PMCG, a 

saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes, bem como por meio do site 

www.licitanet.com.br e do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

1.5.1 SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br.  

 

2 DO OBJETO 

2.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de 

veículos tipo furgão, zero quilômetro, adaptados para ambulância, devidamente 

equipadas e regularizadas, destinadas ao atendimento das demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes/RJ, conforme quantidades, especificações 

e condições definidas neste Edital e seus anexos. 
 

3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 3.1- Poderá participar desta licitação qualquer empresa especializada no ramo pertinente ao    
objeto desta licitação, legalmente constituída, desde que satisfaça as exigências fixadas neste 
edital e apresente os documentos nele exigidos. 
 
3.2- Não serão admitidas a esta licitação empresas sob forma de consórcio, empresas 
suspensas de contratar com a Administração ou declaradas inidôneas para licitar com a 
Administração Pública, bem como as que estiverem em regime de falência ou concordata. 
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3.3- Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de 
um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas para o mesmo fim. 
 
3.4- A participação neste Pregão importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como na observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 
 
3.5- Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os 
interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas 
as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e 
que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 
 
3.5.1- A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 
estabelecidos; 
 
3.5.2- O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 
licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão dispostos no site 
www.licitanet.com.br. 

 

3.6- Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1- aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2- autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.6.3- empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4- pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5- aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

https://licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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3.6.6- empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7- pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8- agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9- pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.6.11- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7- O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.8- A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4 DO CREDENCIAMENTO 

4.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

4.2 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 

para início da sessão pública via internet; 

4.3- O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

4.4- O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 
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4.5- O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do Sistema, ou do órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

4.6- A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso; 

4.7- Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do TERMO DE 

REFERÊNCIA; 

4.8- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

4.9- Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 

preâmbulo; 

4.10- Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo o órgão promotor da licitação, em 

nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável 

pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua 

eventual desconexão; 

4.11- As declarações falsas relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.2.1 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

5.3 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro.  
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5.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

5.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando 

for o caso. 

5.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, quando for o caso. 

5.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

5.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes, após a fase de lances. 

5.11 O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de 

desconto máximo quando do cadastramento da proposta, conforme ferramenta a ser 

disponibilizada pela plataforma. 

5.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor 

superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, haja vista o critério de julgamento 

ser o de menor preço.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do subitem 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

5.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

5.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Marca, quando for o caso; 

6.1.3 Fabricante, quando for o caso; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto; 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição; 

 6.5.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação; 
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7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando 

as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância 

com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2 O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 

anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 

apresentarem irregularidades insanáveis; 

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestamente inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, 

e então DESCLASSIFICARÁ; 

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na 

fase de aceitabilidade; 

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de 

serem desclassificadas do certame pelo Pregoeiro;  

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, 

no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta, deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações; 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
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pública encerrar-se-á automaticamente; 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.14.1 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá ainda admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações, nos termos do art.56, §4º, Lei. 14.133/21. 

7.14.2 Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

quantidades constantes no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a 

fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o Pregoeiro, poderá convocar no CHAT 

MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, 

vedada a identificação do detentor do lance; 

7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, devendo facultar ao proponente a 

oportunidade de confirmar o valor em questão. Na hipótese de não confirmação, o 

Pregoeiro, excluirá o referido valor, sem prejuízo da oportunização ao proponente de 

reformular novo lance; 

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita 

o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

7.20 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 

dos lances; 

7.21 O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados;  

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas, no 

mínimo, (24) vinte e quatro horas após a comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 



                    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

                   Pregão Eletrônico nº 005/2026 

    
                                                                                                                                Processo n.º 2025.045.000201-3-PR 

Data: 26/02/2026 
 

 

10 

 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 

desconexão; 

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e 

na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das 

propostas de preços; 

7.25 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.26 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.26.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada; 

7.26.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto; 

7.26.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.26.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27    Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.27.1.1 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.27.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por:  

7.27.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado Rio de Janeiro;   

7.27.2.2 produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.27.2.3 produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.27.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 
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7.27.2.5 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

7.27.2.6 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro, 

independentemente da proposta do primeiro colocado encontrar-se acima do preço máximo 

ou inferior ao desconto definido para a contratação, deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

7.29 Será concedida preferência de contratação de microempresas, empresas de 

pequeno porte e microempreendedores individuais com sede no Município de Campos dos 

Goytacazes, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, conforme disposto 

no art. 5º do Decreto Municipal nº 173/2024. 

 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 3.5 deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

ControladoriaGeral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

e 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral 

da União ( https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

 

8.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação; e haverá nova verificação, pelo sistema, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

 

8.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o subitem 5.6 deste edital. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 8º 

do art. 26, do Decreto n.º 137/2020;  

 

8.6 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  

8.6.1 contiver vícios insanáveis; 

8.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.6.3 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível; 

8.6.4 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável; 

8.6.5 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

8.7 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 

8.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

 

8.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.10  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.10.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro; 

8.10.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
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que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

8.10.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.10.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade; 

8.10.5 Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital; 

8.10.6 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes; 

8.10.7 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9- DA HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1  Conforme preceitua o art. 63, inciso II, do Diploma supramencionado, a 

apresentação dos documentos de habilitação será exigida apenas pelo licitante vencedor, 

nos termos do subitem 9.2.5.1. 

 

9.2- OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE 

HABILITAÇÃO: 

 

9.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

9.2.1.1- Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

9.2.1.2- Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
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9.2.1.3- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

 

9.2.1.4- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

9.2.1.5- Os objetivos sociais deverão estar em harmonia com o objeto ora licitado, sob pena 

de inabilitação. 

 

9.2.2- REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 

 

9.2.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

9.2.2.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto 

contratual; 

 

9.2.2.3- Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante; 

 

9.2.2.4- Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, bem como perante o Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS, (Certidão Negativa de Débitos – CND), exigida no artigo 

47, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal n.º 8.212/91 e alterações posteriores; 

 

9.2.2.5- - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

9.2.2.6- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante; 

 

9.2.2.7- Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS; 

 

9.2.2.8- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

no 5.452, de 1º de maio de 1943. Esta certidão poderá ser retirada através do site 

www.tst.jus.br/certidao; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
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9.2.2.9- Deverão ser fornecidas Certidões Negativas da Dívida Ativa sempre que os 

documentos de comprovação de regularidade para com as Fazendas Federal, estaduais e 

Municipais apresentadas, fizerem referência expressa de que não atestam a regularidade da 

licitante em relação à Dívida Ativa das citadas Fazendas; para as sociedades empresárias 

situadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar prova de regularidade com a 

Dívida Ativa, emitida pela Procuradoria Geral do Estado. 

 

9.2.2.10- Quando o crédito tributário ou trabalhista encontrar-se com sua exigibilidade 

suspensa, no lugar das Certidões Negativas de Débito pode-se apresentar Certidão Positiva 

com efeito de Negativa. 

 

9.2.2.11- Os documentos relacionados no subitem 9.2.2 deverão ter validade na data 

estabelecida no preâmbulo deste Edital para a realização do certame. 

 

9.2.2.12- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz; 

 

9.2.2.13- Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é 

válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, 

quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 

apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização; 
 

9.2.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 
 

9.2.3.1- Balanço Patrimonial, na forma da lei, referente aos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais, nos termos do art. 69, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

  

Entende-se por "na forma da lei", o seguinte: 

 

a) Quando S.A., balanço patrimonial devidamente registrado na Junta Comercial e publicado em 

Diário Oficial e jornais de grande circulação (art. 289, caput e § 5º da Lei n.º 6.404/76); 

b) Quando outra forma societária, balanço patrimonial devidamente registrado pela Junta Comercial 

ou outro órgão competente do Registro do Comércio. No caso de uma empresa ter registrado 
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legalmente seu contrato social em cartório competente, deverá fazer o registro do balanço 

patrimonial no mesmo cartório; 

c) Aquelas sociedades constituídas a menos de um ano deverão apresentar o balanço de abertura, 

que deverá conter as assinaturas do contabilista regularmente habilitado e do sócio gerente; 

d) Escrituração contábil digital transmitida pelo sistema público de escrituração digital (SPED) pelas 

pessoas jurídicas a ela obrigadas; 

 

9.2.3.1.1- O balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial, 

ou outro órgão competente, devendo possuir autenticação através de chancela digital, 

etiqueta, carimbo ou meio legal equivalente, e ainda, deverá estar assinado por Profissional 

de Contabilidade, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo 

Titular ou representante legal da empresa licitante. 

9.2.3.1.2- Nenhuma empresa está dispensada das exigências do subitem anterior, na 

forma da lei, exceto a microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor 

individual - MEI, por força do art. 48, § 5º da Lei Municipal n.º 8.768/17. 

 

9.2.3.2- Comprovação de capital social ou patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez 

por cento) do valor final efetivamente vencido pela empresa. 

  

9.2.3.3- Certidão(ões) Negativa(s) de Recuperação Judicial - Lei 11.101/05 (falências e 

concordatas), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, a menos de 90 (noventa) 

dias da data estabelecida no preâmbulo deste Edital para a realização do certame, exceto 

quando dela constar o prazo de validade. 

  9.2.3.3.1- Para a licitante sediada na Cidade de Campos dos Goytacazes, esta prova será 

feita mediante apresentação de Certidão passada pelo Cartório Único de Registro de 

Distribuição, sendo dispensada a apresentação do documento exigido no subitem 9.2.3.4. 

9.2.3.3.2- Caso a licitante esteja em processo de recuperação judicial, poderá apresentar, 

em substituição aos documentos exigidos nos subitens 9.2.3.3 e 9.2.3.4, certidão emitida pela 

instância judicial certificando sua aptidão econômica e financeira para participar de 

procedimento licitatório. 

9.2.3.4- A licitante sediada em outra Comarca ou Estado deverá apresentar, juntamente com 

a(s) certidão(ões) exigida(s), declaração/certidão passada pelo Foro de sua sede, indicando 

quais os Cartórios ou Ofícios de Registro que controlam a distribuição de falências ou 

concordatas. Em caso da declaração apresentar validade expressa, esta deverá ser 

observada. Por outro lado, se dela não constar prazo de validade, esta será de 90 (noventa) 

dias a contar de sua emissão.  

   9.2.3.4.1- Na hipótese da Certidão de que trata o subitem 9.2.3.3 ser emitida pela 

Corregedoria ou órgão equivalente do respectivo Poder Judiciário, será facultativa a 

apresentação do documento solicitado no subitem anterior. 
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9.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.2.4.1 – A(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar documentação, referente à qualificação 
técnica, conforme exigências previstas no subitem 9.5 do Termo de Referência (Anexo III 
do edital). 

 

10- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

10.3- Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

10.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos, por 

meio de ferramenta disponibilizada na plataforma eletrônica; 

10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

10.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico. 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

10.8 O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

 

11- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

no mínimo 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 

 

12- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1- A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.1.2- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances;  

12.2- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

12.3- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

13- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Superior adjudicará o objeto ao licitante declarado vencedor e homologará o procedimento 

licitatório, nos termos do art. 71, IV, Lei 14.133/2021. 

 

14- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
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     14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, 

se solicitada pelo pregoeiro; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço 

(quando for o caso), ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

14.1.5. fraudar a licitação 

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1. advertência;  

14.2.2. multa;  

14.2.3. impedimento de licitar e contratar; e  

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;   

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;   

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

14.4. A multa será recolhida em percentual de 20%, a ser definida no caso concreto, 

incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 15% do 

valor do contrato licitado. 

14.4.2.  Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será 

de 30% do valor do contrato licitado. 

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 

14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 

14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 
 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata de Registro de 

Preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

da SEMAP, quando for o caso.  

 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
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mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese nenhuma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

15 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1- Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 

15.2- A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 

www.licitanet.com.br; 

15.3- Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame; 

15.4-  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame; 

15.5- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 
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15.6- O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

15.7- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

15.8- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

15.9- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Administração. 

 

16- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1- A despesa correrá pelos códigos correspondentes, relativo aos Programas de Trabalho 

e pelas Naturezas de Despesa, conforme o disposto no item 11 do Termo de Referência. 

 

17- DO FORNECIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

17.1- PRAZO PARA O FORNECIMENTO DO OBJETO 

 

17.1.1- A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar os produtos solicitados no prazo de 

até 90 (noventa) dias corridos, conforme previsto no subitem 4.1.3 do Termo de Referência, 

elaborado pela SMS (Anexo II do edital), sob pena das sanções legais cabíveis. 

17.1.2- O prazo de execução começará a fluir no dia seguinte ao recebimento da ordem 

formal de fornecimento.  

17.1.3- A apresentação da proposta implica a aceitação de todas as condições deste edital. 

17.1.4- Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais, conforme art. 140, II, ‘a’, da lei nº 14.133/2021; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, 

conforme art. 140, II, ‘b’, da lei nº 14.133/2021. 

 

18- LOCAL DE ENTREGA 

18.1- A(s) vencedora(s) desta licitação terá(ão) que entregar o que lhe(s) for adjudicado no 

local definido no subitem 4.1.5 do Termo de  Referência - Anexo II. 
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18.2  FORMA DE FORNECIMENTO 

18.2.1 O objeto desta licitação será fornecido de forma integral. 

 

19 DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

19.1 Após a homologação do resultado desta licitação, a Contratante, com fulcro no art. 90 

da Lei nº 14.133/2021, convocará o fornecedor do certame para cumprimento das exigências 

pertinentes a assinatura do instrumento contratual, o que deverá, obrigatoriamente, ser 

atendido no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da convocação, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

19.1.1 Ao assinar o contrato, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os bens a ela 

adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e 

também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e 

condições do edital; 

19.1.2 Para assinar o contrato, o Representante Legal da empresa deverá apresentar 

procuração, e/ou contrato social e cédula de identificação;  

19.1.3 O compromisso de fornecimento será formalizado mediante assinatura do 

instrumento contratual pela empresa. 

 

19.2 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

contratual. 

 

19.3 Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no subitem anterior 

ou, injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convocado o(s) licitante(s) 

remanescente(s), na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

19.3.1 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 

subitem 19.3, a Administração, observados o valor estimado da licitação, poderá: 

   19.3.1.1 Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; 

   19.3.1.2 Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

19.4 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo fixado 

no subitem 19.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as 
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sanções legais cabíveis, bem como na imediata perda da garantia de proposta em favor da 

Administração, quando for o caso. 

 

20- DO REAJUSTAMENTO 

20.1 O preço do qual estará sendo contratado o objeto da licitação será fixo e irreajustável. 

 

21 DO PAGAMENTO 

21.1 Pela execução do objeto deste Edital, uma vez obedecidas às formalidades legais e 

contratuais pertinentes, a CONTRATANTE pagará à contratada, a importância total que 

vier a ser pactuada, em até 30 dias após a entrega, conforme Termo de Referência, 

elaborado pela SMS (Anexo II do edital). 

 

21.2 A contratada deverá apresentar a documentação legalmente exigível para a cobrança 

respectiva, até o 5º (quinto) dia útil da data final do período de adimplemento da parcela de 

obrigação, mediante requerimento dirigido à Secretaria Municipal de Fazenda, através do 

Protocolo Geral. 

 

21.3 Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos em estrita observância aos 

dados contidos na respectiva Nota de Empenho. 

 

21.4 O pagamento da parcela será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, até o 

30º (trigésimo) dia corrido a contar da data final do período de adimplemento da obrigação 

respectiva, uma vez obedecidas às formalidades legais e contratuais pertinentes. 

 

21.5 O pagamento da obrigação, não sendo efetuado no prazo previsto no subitem 21.4 e, 

desde que o atraso decorra de culpa da CONTRATANTE, será acrescido de 0,1% (um 

décimo por cento) de multa calculado sobre a parcela devida. A compensação financeira 

será de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, calculada sobre a 

parcela devida. 

 

21.6 O pagamento da multa e da compensação financeira, a que se refere o subitem 21.5, 

será efetivado mediante autorização expressa da Autoridade competente, em processo 

próprio, que se iniciará com o requerimento da contratada, dirigido à mesma. 

 

21.7 Caso a CONTRATANTE efetue o pagamento devido à contratada, em prazo inferior a 

30 (trinta) dias, será descontado da importância devida, 0,033% (trinta três milésimos por 

cento), por dia de antecipação; 
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21.8 Na hipótese de a cobrança apresentar erros, a CONTRATANTE devolverá os 

documentos equivocados à contratada, para fins de substituição. 

21.8.1 O pagamento, após apresentação da nova cobrança, será efetuado no prazo que 

remanescer dos 30 (trinta) dias a que se refere o subitem 21.4, sem a multa e a compensação 

financeira estipuladas no subitem 21.5; 

 

21.9 Fica vedado à contratada negociar, efetuar cobrança ou descontar a duplicata emitida 

através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobrança em carteira 

simples, ou seja, diretamente na contratante. 

 

22- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF; 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

22.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários 

de expediente na Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ; 

22.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público; 
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22.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 

http://www.campos.rj.gov.br/licitacoes e www.licitanet.com.br. Também poderá ser lido 

ou obtido cópia no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 

localizado à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n.º 47 – Pq. Santo Amaro, Telefones 

n.º (22) 98175-2073/ 98175-0911, nos dias úteis, no horário das 09:00 às 12:00 horas e das 

13:00 às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados; 

22.10 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 

imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo 

das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 

22.11 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

22.12 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados; 

22.13 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 

outro será considerado especificado e válido; 

22.14 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 

diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, sobretudo na 

hipótese do art. 59, § 2° e do art. 64 da Lei 14.133/2021; 

22.15 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante; 

22.16 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no 

endereço: http://www.campos.rj.gov.br/licitacoes e no Diário Oficial do Município; 

22.17 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria; 

22.18 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o ser 

revogada, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 
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mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

licitantes; 

22.19 A Administração poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

22.20 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital será o da Comarca de Campos dos Goytacazes/RJ. 

 

Campos dos Goytacazes, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Renykson dos Santos Jardim 

Equipe de Apoio 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

                   Pregão Eletrônico nº 005/2026 

    
                                                                                                                                Processo n.º 2025.045.000201-3-PR 

Data: 26/02/2026 
 

 

28 

 

Anexo I - Minuta de Contrato 
 

CONTRATO N.º _____/2026 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A ____________________________________ 

E A EMPRESA_______________________. 

 

 

A _______________________________, inscrita no CNPJ n° ______________________, com 

sede na _________________________, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Ilustríssimo Senhor(a) Secretário(a) de 

___________________________, e a empresa _______________________________ doravante 

denominado simplesmente, CONTRATADA, com sede na _____________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º ___________ neste ato representada pelo seu ___________, documento 

de identidade n.º __________, órgão expedidor _________, CPF n.º _________, em 

decorrência do resultado da LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO (ELETRÔNICO) 

N° 005/2026, ajustam entre si o presente CONTRATO, com fundamento na Lei n.º 14.133, 

de 01 de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 124, de 27 de junho de 2023, e de acordo 

com o que consta do Processo n.º 2025.045.000201-3-PR, mediante as seguintes 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O objeto do presente é a aquisição de veículos tipo furgão, zero quilômetro, adaptados 

para ambulância, devidamente equipadas e regularizadas, destinadas ao atendimento das 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes/RJ, conforme 

descrito no Anexo II do edital, em especial, na Nota de Empenho n° ____/202_. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato, sob os aspectos 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte da CONTRATADA; 
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b) Resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto, no processo 

n.º 2025.045.000201-3-PR e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento objeto deste 

CONTRATO, desde que não acarrete ônus para o CONTRATANTE ou modificação do 

instrumento; 

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas nas Cláusulas Quarta, Quinta e Sexta do presente Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por 

todos os danos e prejuízos de qualquer natureza que causar ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto deste CONTRATO, 

respondendo por si e por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento do CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA é a responsável por todos os ônus 

tributários federais, estaduais e municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, 

trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, entendendo-se como ônus tributários o 

pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições parafiscais, 

empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo Poder Público. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a 

execução do CONTRATO, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Caberá ainda a CONTRATADA: 

I) arcar com todas as despesas referentes ao transporte, vertical e horizontal, bem como 

carga e descarga, de todos os bens objeto deste CONTRATO; 

II) entregar nos locais e prazos indicados pela CONTRATANTE; 

III) responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus responsáveis, técnicos, 

empregados, prepostos ou subordinados; 

IV) responder exclusiva e integralmente, perante o CONTRATANTE pelo fornecimento; 

V) responder por violações a direito de uso de materiais, métodos ou processos de 

execução protegidos por marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou 

comissões que forem devidas; 

VI) substituir, às suas expensas e responsabilidade, os produtos que não estiverem de 

acordo com as especificações. 
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VII) Comprovar, a cada fatura emitida, a regularidade perante o Sistema de Seguridade 

Social (INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 

 

 Pela execução do objeto deste CONTRATO, uma vez obedecidas às formalidades legais 

e contratuais pertinentes, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 

total de R$ ______ (______________), já inclusos todos os custos relacionados com despesas 

decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento do valor devido, conforme proposta da CONTRATADA, será efetuado 

pelo CONTRATANTE, após a realização de cada parcela do fornecimento, até o 30º 

(trigésimo) dia, a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA, com 

a discriminação do objeto executado, devidamente atestada e visada pela administração do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

A presente despesa, no valor global de R$ ________________ (______________________), 

correrá por conta da Dotação Orçamentária existente no Programa de Trabalho nº 

_________________________, pela Natureza de Despesa n.º _______________, com cobertura 

através da Nota Empenho n.º ______ de ______. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

 

O preço do qual está sendo contratado o objeto deste contrato, será fixo e irreajustável 

durante a vigência do contrato.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações 

acima descritas as seguintes sanções:  

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021);  

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV) Multa:  

a) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

b) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

c) compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aplicação das sanções previstas neste Contrato não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante. 

PARÁGRAFO QUARTO: Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa. 

PARÁGRAFO QUINTO Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

PARÁGRAFO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 
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além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, e se ainda não for 

suficiente, será cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 

multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO OITAVO: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

Da aplicação das sanções definidas na cláusula anterior caberão os recursos previstos nos 

arts. 166 e 167 da lei n.º 14.133/2021, observados os prazos e procedimentos ali 

estabelecidos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as 

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos 

no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

 

O presente Contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses 

previstas no art. 124, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO 
  

O prazo de vigência do presente contrato é de ____________, sendo que o prazo para 
entrega do objeto deste contrato será conforme o subitem 4.1.3 do Termo de Referência (Anexo 
III do edital da licitação), sob pena das sanções legais cabíveis. 

  



                    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

                   Pregão Eletrônico nº 005/2026 

    
                                                                                                                                Processo n.º 2025.045.000201-3-PR 

Data: 26/02/2026 
 

 

33 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A contagem do prazo contratual terá início no dia 

seguinte ao recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem Formal autorizando o início da 

execução contratual, a ser emitida pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

 

O objeto deste contrato será fornecido de forma integral. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 

 

O extrato do presente Contrato será divulgado no PNCP, conforme o disposto no art. 94, 

inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À LICITAÇÃO 

 

O presente instrumento foi lavrado em decorrência da licitação modalidade Pregão 

Eletrônico n.º 005/2026, ao qual se vincula, bem como aos termos da proposta de preços da 

CONTRATADA, que faz parte integrante desta avença como se transcritos fosse e 

respectivos anexos do processo administrativo n.º 2025.045.000201-3-PR.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes, para dirimir qualquer questão 

controversa relacionada com o presente CONTRATO, renunciando as partes, 

expressamente, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato 

lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes contratantes e 

testemunhas abaixo. 

Campos dos Goytacazes, ___ de __________________ de 2026. 

 

 

Contratante:            ___________________________________________________________ 

                                                         SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

Contratada:             _________________________________________________ 

 

Testemunhas:          _________________________________________________ 

                         _________________________________________________ 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 



 
 

                                            ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes - RJ  
Rua Voluntários da Pátria, 161-185 – Centro - Campos dos Goytacazes - CEP: 28.030-260  

 www.campos.rj.gov.br 
 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO: 

1.1. O presente Termo de Referência, elaborado em conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/2021, tem 

por objeto estabelecer os requisitos básicos e as condições que regerão o procedimento licitatório 

destinado à aquisição de veículos tipo furgão zero quilômetro, adaptados para ambulância, devidamente 

equipadas e regularizadas, destinadas ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde 

de Campos dos Goytacazes/RJ, com recursos provenientes de emendas parlamentares federais e 

estaduais específicas, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

1.2. A aquisição será realizada mediante licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, modo de disputa 

aberto, que será aferido pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, conforme condições 

deste Termo de Referência e do respectivo Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal 

nº 63 , de 21 de março  de 2023, que regulamenta o art. 20 da lei 14.133/21; 

1.4. O objeto será recebido conforme especificações constantes nos Apêndices I e II deste Termo de 

Referência. 

 

1.5. Descrição detalhada do objeto: 

 

1.5.1 06 (seis) ambulâncias Tipo A – Simples Remoção 

Apêndice I: Descritivo técnico furgão padrão – AMBULÂNCIA TIPO A – SIMPLES REMOÇÃO; 

1.5.2. 03 (três) ambulâncias tipo D – Suporte Avançado Básico e/ou Avanço de vida 

Apêndice II: Descritivo técnico furgão padrão – AMBULÂNCIA TIPO D – SUPORTE AVANÇADO BÁSICO E/OU 

AVANÇADO DE VIDA; 

 

2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.5. A Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes tem registrado aumento expressivo na 

demanda por transporte sanitário, impulsionado pelo crescimento populacional, pela ampliação da rede 

de serviços e pela grande extensão territorial do município. 

2.6. O atual quantitativo de ambulâncias disponíveis é insuficiente para atender, de forma integral e oportuna, 

as necessidades assistenciais, especialmente no transporte intermunicipal e de pacientes críticos. Essa 

limitação compromete os princípios da universalidade, integralidade e continuidade do cuidado aos 

usuários do SUS, afetando negativamente a eficiência do fluxo assistencial e a segurança dos usuários do 

SUS. 

2.7. As ambulâncias tipo A – Simples Remoção  serão destindas ao transporte eletivo de pacientes entre 

unidades básicas de saúde, clínicas especializadas e serviços de alta hospitalar; e as ambulâncias tipo D – 

UTI Móvel, ao transporte de pacientes graves, com suporte avançado de vida e equipe especializada; 

http://www.campos.rj.gov.br/
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2.8. Conforme o disposto no art. 18, §1º, incisos I e II, da Lei nº 14.133/2021, a necessidade da contratação foi 

demonstrada no Estudo Técnico Preliminar, que identificou a alternativa mais vantajosa para o interesse 

público na aquisição de ambulâncias zero quilômetro, devidamente equipadas e padronizadas, em 

conformidade com as exigências da ANVISA, CONTRAN, SENATRAN e Portaria GM/MS nº 2.048/2002. 

2.9. Considerando o diagnóstico apresentado, optou-se pela adoção de solução logística híbrida, que 

contempla a aquisição de parte da frota – consolidando o patrimônio público municipal – e a locação 

complementar de veículos operacionais com motorista, combustível, manutenção e seguro, conforme 

avaliação técnica constante no ETP. 

2.10. Essa estratégia assegura maior autonomia logística, padronização da frota, redução dos custos 

recorrentes com locação e ampliação do controle operacional, resultando em gestão mais sustentável, 

eficiente e vantajosa para a Administração Pública, em consonância com a Rede de Atenção às Urgências 

e Emergências (Portaria GM/MS nº 1.600/2011) 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução proposta consiste na aquisição de ambulâncias zero quilômetro, devidamente equipadas e 

adaptadas para atendimento das especificações técnicas e normativas aplicáveis, adotando o critério de 

julgamento de menor preço por item e, com objetivo de ampliar a competitividade, conforme detalhado 

abaixo: 

3.1.1. Item 1 - 06 (seis) ambulâncias do tipo A – Simples Remoção 

3.1.2. Item 2 - 03 (três) ambulâncias do tipo D – UTI Móvel  

3.2. Fornecimento de ambulâncias novas, sem uso anterior, fabricadas no ano da contratação ou 

imediatamente anterior sem registro; 

3.3. Inclusão de todos os equipamentos e acessórios obrigatórios conforme Portaria GM/MS nº 2.048/2002, 

ANVISA, CONTRAN e SENATRAN; 

3.4. Emplacamento, licenciamento, sinalização visual e identificação padronizada da frota; 

3.5. Vida útil estimada de 5 a 7 anos, considerando uso intensivo diário 

3.6. Inclusão de manual técnico e plano de manutenção preventiva; 

3.7. Atendimento de chamados técnicos em até 48h úteis durante o período de garantia; 

3.8. Disponibilização de peças e componentes originais. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Requisitos Gerais 

4.1.1. Fornecimento de 06 (seis) ambulâncias tipo A – Simples Remoção e 03 (três) ambulâncias tipo D – UTI 

Móvel, todas zero quilômetro; 

4.1.2. Atendimento às normas vigentes da Portaria GM/MS nº 2.048/2002, da ANVISA, CONTRAN e SENATRAN; 

4.1.3. O prazo máximo de entrega será de 90 (noventa) dias corridos a contar da assinatura do contrato, 

podendo ser fracionado por item, mediante cronograma aprovado pela Administração.  
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4.1.4. O prazo poderá ser prorrogado mediante justificativa superveniente devidamente aceita pela 

Administração. 

4.1.5. Local de entrega – Sede da Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes, sito à rua 

Voluntários da Pátria, nº 875 – Centro - Campos dos Goytacazes – RJ – Cep 28013-450, com prévio 

agendamento de 48 horas de antecedência através do e-mail: subsecretaria.infra.op@gmail.com de 

segunda a sexta das 08 às 17 horas, exceto feriados. correndo todos os custos de transporte, seguros e 

encargos por conta da contratada.  

4.1.6. Garantia mínima de 12 (doze) meses para o veículo e para os equipamentos instalados; 

4.1.7. Rede de assistência técnica autorizada pelo fabricante do veículo base e/ou pelos fabricantes dos 

equipamentos instalados, conforme o caso, com capacidade de atendimento no Estado do Rio de Janeiro 

ou de modo a garantir a realização de manutenções corretivas e preventivas em prazo compatível com a 

continuidade dos serviços de saúde e fornecimento de peças de reposição disponível em território 

nacional por período mínimo de 5 anos. 

 

4.2. Requisitos Legais 

4.2.1. Atendimento às disposições da Lei nº 14.133/2021, da legislação de trânsito (CTB) e normas de vigilância 

sanitária; 

4.2.2. Licenciamento, registro e emplacamento em nome do Fundo Municipal de Saúde de Campos dos 

Goytacazes – CNPJ: 11.384.874/0001-06; 

4.2.3. Regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista do contratado, comprovada no momento da assinatura e 

durante a execução do contrato; 

4.2.4. Garantia de que não haja restrições ou impedimentos legais à contratação. 

 

4.3. Requisitos de Sustentabilidade 

4.3.1. Respeitar os termos do Decreto Federal nº 2.783, de 1998 e da Resolução CONAMA nº 267, de 

14/09/2000, especialmente quanto à oferta de produto ou equipamento que contenha ou faça uso de 

qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de 

Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano, à exceção dos usos essenciais permitidos pelo 

Protocolo de Montreal. 

4.3.2. Ofertar veículo automotor que atenda aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA n° 

1, de 11/02/1993, e n° 272, de 14/09/2000, e legislação correlata. (Guia Prático de Licitações da AGU). 

4.3.3. Fornecer veículo automotor que atenda aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do 

escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – 

PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n° 18, de 06/05/1986, nº 490, de 16 de novembro de 2018 

e/ou 492, de 20 de dezembro de 2018, complementações e alterações supervenientes.  

4.3.4. O fornecedor deverá apresentar, quando solicitado, declaração de destinação ambientalmente adequada 

de componentes substituídos ou descartados (ex: baterias, pneus, óleo, etc.), conforme Política Nacional 

de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010). 
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4.4. Subcontratação 

4.4.1. Atendendo ao disposto nos §1º ao §3º do art. 122 da Lei nº 14.133/21, será admitida a subcontratação 

parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.4.2. Será apresentada previamente à administração, pelo contratado, a indicação do subcontratado, 

acompanhado dos documentos que comprovem sua capacidade técnica e regularidade fiscal, trabalhista 

e jurídica, compatíveis com a parcela a ser executada; 

4.4.3. A apresentação dessa documentação deverá ocorrer antes do início da execução da parcela 

subcontratada, sob pena de descumprimento contratual. A aprovação prévia pela Administração constitui 

condição para validade da subcontratação, sem prejuízo da responsabilidade integral da contratada 

principal pelo objeto e pelos resultados do contrato. 

4.4.4. Será vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual é 

considerado veículo como sendo a parcela principal; e 

4.4.5. A subcontratação fica limitada ao percentual de 25 (vinte e cinco) % do valor total do contrato, sendo 

permitida somente quanto aos equipamentos, mobiliários/acabamentos e instalações não estruturais e a 

adaptação do veículo. 

4.4.6. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

5. DA PROPOSTA TÉCNICA E COMERCIAL 

5.1. As licitantes deverão apresentar proposta técnica e comercial contendo todos os elementos necessários 

à avaliação da conformidade do produto com as especificações deste Termo de Referência e seus 

Apêndices. 

5.2.  A proposta deverá indicar, de forma clara e detalhada: 

• a descrição completa dos veículos ofertados (modelo, marca, motorização, dimensões e 

características técnicas); 

• a configuração dos equipamentos embarcados, conforme os tipos de ambulância definidos neste 

Termo; 

• o prazo de entrega proposto (em até 90 dias corridos, conforme item 4.1.3); 

• o valor unitário e total, incluindo todos os encargos, tributos, seguros, transporte e demais custos 

incidentes. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto deverá observar as seguintes diretrizes: 

6.1. Condições de entrega 

6.1.1. Os veículos deverão ser entregues prontos para uso, com todos os equipamentos instalados e testados 

previamente; 

6.1.2. Caso não seja possível a entrega no prazo máximo, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
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com pelo menos 10 (dez) dias corridos de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior; 

6.1.3. O recebimento dos veículos será realizado em duas etapas, conforme art. 140 da Lei nº 14.133/2021, 

sendo recebimento provisório para verificação de conformidade com as especiificações do Termo de 

Referência e recebimento definitivo após vistoria técnica e comprovação de que todos os 

equipamentos foram atendidos, incluindo documentação e testes operacionais; 

6.1.4. O recebimento provisório das ambulâncias deverá ser precedido de verificação técnica e funcional, 

mediante checklist de ensaios elétricos, de iluminação e de sistema de oxigênio, assegurando o pleno 

funcionamento de todos os dispositivos embarcados.  

6.1.5. A contratada deverá apresentar relatório fotográfico completo, identificando o número de chassi e 

placa (quando houver), bem como as condições internas e externas do veículo no ato da entrega. 

6.1.6. A comprovação da rede de assistência técnica autorizada deverá ser apresentada no ato da entrega 

dos veículos, como condição para o recebimento provisório. 

6.1.7.  O checklist e o relatório deverão ser assinados pelo fiscal técnico designado, pela contratada e pelo 

servidor responsável pelo recebimento provisório. Os relatórios e checlists integrarão o processo 

administrativo de liquidação e serão condição para o recebimento definitivo e pagamento. 

6.1.8. A contratada deverá realizar treinamento operacional presencial sobre o uso e manutenção dos 

sistemas embarcados (oxigênio, elétrica, sinalização, maca, climatização e dispositivos de segurança), 

destinado aos condutores e servidores designados pela Secretaria. Deverá ser lavrada ata de 

treinamento, contendo lista de presença nominal, assinatura dos participantes e identificação do 

instrutor, a ser anexada ao processo como condição para o recebimento definitivo. 

 

6.2. Exigência de Certificações Técnicas no Ato da Entrega 
No ato da entrega e para fins de recebimento provisório, a contratada deverá apresentar, para cada 
unidade fornecida: 

a) Declaração da Engenharia da Montadora, conforme modelo constante do Apêndice III, atestando que 
a adaptação realizada não implica perda, restrição ou limitação da garantia de fábrica do veículo, 
assegurando que o processo de transformação em ambulância foi executado de forma tecnicamente 
adequada e compatível com as especificações do fabricante do veículo base; 

b) Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito (CAT), emitido pelo órgão competente do Sistema 
Nacional de Trânsito (SENATRAN), que comprove a conformidade do veículo transformado às normas da 
SENATRAN/CONTRAN; 

c) Certificado de Segurança Veicular (CSV), emitido por Instituição Técnica Licenciada (ITL) credenciada 
pelo SENATRAN e acreditada pelo INMETRO, comprovando que a transformação veicular atendeu às 
normas técnicas e de segurança aplicáveis; 

d) Laudos técnicos e relatórios de ensaio relativos aos sistemas elétrico, de iluminação, fixação de maca, 
gases medicinais e inflamabilidade dos materiais, demonstrando a conformidade da transformação 
veicular em ambulâncias com a Portaria GM/MS nº 2.048/2002 e com as normas ABNT NBR 14561/2000; 
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e) Cópia digital de todos os certificados e laudos deverá ser anexada ao processo administrativo, 
integrando a documentação de recebimento provisório e de liquidação. 

6.3. Garantia, manutenção e assistência técnica 
 

6.3.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 

(doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

6.3.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

6.3.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante; 

6.3.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva e preventiva (revisão programada) dos bens 

pelo próprio Contratado ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas e as especificadas neste Termo de Referência. 

6.3.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias, 

incluindo itens relacionados à identidade visual. 

6.3.6. Os itens que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e habilitação iguais 

ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento, inclusive os relacionados à 

identidade visual. 

6.3.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício 

ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias,  contados a partir da data de retirada do equipamento das 

dependências da administração pelo contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

6.3.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

6.3.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 

reparos. 

6.3.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do contratante ou a 

apresentação de justificativas pelo contratado, fica o contratante autorizado a contratar empresa 

diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como 

a exigir do contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da 

garantia dos equipamentos. 

6.3.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 

contratado. 
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6.3.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 

no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de 

suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6.4. Obrigações da contratante 

 

6.4.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.4.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.4.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

6.4.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.4.6. A Secretaria Municipal de Saúde não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

6.5. Obrigações da contratada 

 

6.5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

6.5.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

6.5.3. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

6.5.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.5.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo e no instrumento convocatório; 

6.5.6. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos 

casos de pneus, pilhas e baterias, etc. 

6.5.7. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a Secretaria Municipal de Saúde ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações editalícias ou legais a que estiver sujeito; 
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6.5.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 

a incidir na execução do contrato, reservando ao Fundo Municipal de Saúde o direito de deduzir, dos 

valores a serem pagos à empresa, as quantias correspondentes aos tributos eventualmente não 

recolhidos 

6.5.9. Substituir o produto recusado pela equipe de fiscalização, que o avaliará segundo as exigências 

contratuais e demais constantes do processo, ou complementar os quantitativos faltantes, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento da notificação da Secretaria 

Municipal de Saúde, correndo por sua conta e risco as despesas totais decorrentes da devolução dos 

quantitativos recusados; 

6.5.10. Fornecer garantia total do veículo, inclusive contemplando os acessórios e equipamentos instalados pela 

empresa, com cobertura pelo período mínimo de 12 (doze) meses e sem limite de quilometragem, a 

contar da efetiva entrega do veículo ou pelo período previsto no manual do proprietário, prevalecendo 

o de maior duração de cobertura, ficando vedada à contratada impor qualquer restrição de assistência 

técnica constantes no manual do fabricante ou em outro instrumento da fábrica, cuja participação no 

certame configura plena aceitação das condições exigidas neste Termo de Referência. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. A gestão do contrato deverá ser realizada de forma a garantir a conformidade do fornecimento com as 

condições estabelecidas neste Termo de Referência, observando os principios  da eficiência, economicidade 

e transparência. 

7.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. A Secretaria Municipal de Saúde poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

7.5. Fiscalização 

 

7.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscal (is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos, em consonância com a Instrução Normativa SEMAC/PMCG Nº 01/2025. 

7.5.2. O fiscal  do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

7.5.3. O gestor e os fiscais do contrato serão designados formalmente pela autoridade competente, por meio 

de portaria, despacho ou ato específico. 
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7.5.4. A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  do  Contratado,  

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e 

fiscais, de conformidade. 

 

7.6. Convocação de Remanescentes 

 

7.6.1. Em caso de recusa injustificada, inexecução contratual ou rescisão do contrato firmado com o licitante 

vencedor, a Administração poderá, a seu critério, convocar os licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação e as mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 

ao preço, nos termos do art. 90, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 

7.7. Sanções e Rescição 

7.7.1. A inexecução parcial ou total do contrato sujeitará o contratado às sanções previstas nos arts. 156 a 

159 da Lei 14.133/21 e às cláusulas do contrato. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento do Objeto 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no termo de referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

8.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela administração durante análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.6. O recebimento provisório e definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético- profissional pela perfeita execução do contrato. 
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8.7. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do 

bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

 

Do pagamento 

8.8. O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo  no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 

contados da data do recebimento definitivo e da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada, 

juntamente com as certidões de regularidade fiscal em plena validade, previstas na Lei 14.133/2021. 

8.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 

pregão, sob a forma ELETRÔNICA, modo de disputa aberto, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO por item. 

9.2. Considerando as exigências técnicas e estruturais específicas para o fornecimento de ambulâncias tipo A 
e D, não será adotado regime de exclusividade de participação para MEs/EPPs. 

9.3. Na forma do que dispõe o Art. 5º, do Decreto Municipal nº 173/2024, será concedida preferência de 

contratação de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais com 

sede no Município de Campos dos Goytacazes, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

Caso o melhor preço válido tenha sido apresentado por empresa não estabelecida no Município de 

Campos dos Goytacazes, a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual 

melhor classificado, com sede no Município de Campos dos Goytacazes, poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, ocasião em que será adjudicado o objeto do 

certame em seu favor. 

 
9.4. Exigências de habilitação 

 

9.4.1. As exigências para habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e Qualificação econòmica-financeira são 

as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado em edital. 

 

9.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.5.1. A licitante deverá comprovar a aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior ao o objeto desta contratação, mediante apresentação 

de certidão ou atestado, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem o 

fornecimento de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da quantidade prevista no item correspondente: 

a) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados ainda que em períodos distintos. 

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 
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c) A licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade  

dos  atestados,   apresentando,  quando   solicitado  pela  Administração,  cópia  do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o obejto 

contratado, dentre outros documentos. 

d) O percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) foi definido considerando a complexidade 
tecnológica e operacional do objeto, que envolve o fornecimento de ambulâncias padronizadas 
tipo A e D, dotadas de sistemas elétricos, oxigênio, sinalização e adaptação veicular certificados, 
o que demanda capacidade prévia compatível para assegurar conformidade com as normas da 
ANVISA, SENATRAN/CONTRAN e ABNT. Tal exigência observa o art. 67 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente 

após o julgamento das propostas, conforme dispõe o art. 24 da Lei nº 14.133 de 2021. Justifica-se a fim 

de fazer com que as licitantes ofertem suas propostas aplicando redução de valores através de trabalho 

técnico, e não se utilizando do preço estimado pela administração, trazendo assim preços mais 

competitivos à licitação, vetando ofertar propostas a partir do valor divulgado permitindo-nos alcançar 

efetividade e maior economicidade na contratação. 

10.2. A estimativa do valor da contratação foi obtido a partir de levantamento realizado no ETP, conforme 

consulta ao Painel de Preços (PNCP), contratações similares e atas vigentes. 

10.3. Não serão aceitas propostas com preços inexequíveis ou manifestamente incompatíveis com os custos de 

mercado para fornecimento do objeto, nos termos do art. 59 da Lei nº 14.133/2021. A Administração 

poderá solicitar comprovação de exequibilidade das propostas cujos valores se apresentem 

significativamente inferiores à média de mercado. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. A despesa decorrente da presente aquisição será custeada integralmente com recursos provenientes de 

emendas parlamentares específicas, vinculadas à finalidade de renovação e ampliação de frota, não 

havendo necessidade de contrapartida financeira do Município para esta parcela da contratação.  

11.2. Serão utilizadas as seguintes Emendas Parlamentares:  

• Emendas Parlamentares Individuais Impositivas - Estadual Nº 695, Nº 1258 e Nº 2.310. 

• Emenda Parlamentar Federal – Proposta 113848740001230-07. 

11.3. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Fonte de Recursos: 10.122.0095.2001.0000 

Programa de Trabalho: 4.4.9.052.00 

Elemento de Despesa: 1.601 – 1.720 
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12. OBSERVAÇÕES GERAIS 

12.1. Os endereços de entrega poderão sofrer alterações caso haja alguma mudança da sede da unidade. A 

contratada, no ato da assinatura do  contrato, será informada do endereço de entrega. 

 

12.2. Não será admitida a participação em consórcio, em razão da padronização técnica e do baixo número de 

unidades por item, o que não demanda ganho de escala consorcial e evita concentração do mercado, 

preservando os princípios de competitividade e economicidade (art. 5º, Lei 14.133/2021). 

 
12.3.  Casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133/2021 

 

13. APÊNDICES / ANEXOS 

 

13.1. Apêndice I – DESCRITIVO TÉCNICO – AMBULÂNCIA TIPO A 

13.2. Apêndice II – DESCRITIVO TÉCNICO – AMBULÂNCIA TIPO D 

13.3. Apêndice III - Declaração de Garantia da Engenharia da Montadora (Modelo) 

 
 

Campos dos Goytacazes, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

    Fabrícia Silva Lopes                                                                                                           Iara Xavier da Silva 

       Assessor Chefe                                                                                                                 Coordenador Executivo 

     Matrícula 40.954                                                                                                                    Matrícula: 43.467 

 

 

 

 

De Acordo:        

                      

                                                                        

Anderson Alves de Barros 

Subsecretário Executivo da  Saúde 

Matrícula 43.964 

 Autorizo o prosseguimento: 
 

 
Paulo Roberto Hirano 

Secretário Municipal de Saúde 
Campos dos Goytacazes/RJ 
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Apêndice I 

 

DESCRITIVO TÉCNICO – AMBULÂNCIA TIPO A 

 

A ambulância Tipo A é destinada e projetada para transporte de pacientes que não necessitam de 

cuidados médicos intensivos durante o trajeto. Geralmente, esse tipo de ambulância é utilizada para 

o transporte de pacientes estáveis entre hospitais, clínicas, consultas médicas e em situações de baixa 

complexidade. 

 

Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adaptado para AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO, com: 
 

• Capacidade Volume não inferior a 7 metros cúbicos no total; 

• Comprimento total mínimo de 4.740 mm;  

• Comprimento mínimo do salão de atendimento: 2.500 mm;  

• Altura Interna mínima do salão de atendimento: 1.540 mm;  

• Combustível: Diesel;  

• Equipado com todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN;  

• A estrutura da cabine e da carroceria será original, construída em aço.  

• O painel elétrico interno, deverá possuir 2 tomadas p/ 12V (DC). As tomadas elétricas deverão 
manter uma distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio.  

• A iluminação do comp. de atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial, deverá ser feita 
por no mínimo 4 luminárias, instaladas no teto, c/ diâmetro mínimo de 150 mm, em base 
estampada em alumino ou injetada em plástico em modelo LED. A iluminação externa deverá 
contar com holofote tipo farol articulado regulado manualmente na parte traseira da carroceria, 
com acionamento independente e foco direcional ajustável 180º na vertical. 

• Possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, c/ módulo 
único; 

• 2 sinalizadores na parte traseira da AMBULÂNCIA na cor vermelha, c/ freq. Mín. de 90 flashes por 
minuto, quando acionado c/ lente injetada de policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos 
de Led. Sinalizador acústico c/ amplificador de pot. Mín. de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín. de 3 
tons distintos, sist. de megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 1 m. de no mín. 100 dB 
@13,8 Vcc; 

•  Sistema de rádio-comunicação em contato permanente com a central reguladora.  

• Sistema fixo de Oxigênio (rede integrada): contendo 1 cilindro de oxigênio de no mín. 16l. Em 
suporte individual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, 
trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes, 
equipado c/ válvula pré-regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro;  

• Na região da bancada, possui uma régua e fluxômetro, umidificador p/ O2 e aspirador tipo 
venturi, c/ roscas padrão ABNT.  

• Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. 

• A climatização do salão deverá permitir o resfr/aquec.  

• O compart. do motorista deverá ser fornecido c/ o sist. original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. P/ o 
compartimento paciente, deverá ser fornecido original do fabricante do chassi ou homologado 
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pela fábrica um sist. de Ar Condicionado, c/ aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos 
termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com mín. de 25.000 BTUs 
e unidade condensadora de teto.  

• Maca retrátil, com no mínimo 1.900 mm de comprimento, com a cabeceira voltada para frente; 
c/ pés dobráveis, sist. escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que 
permitam perfeita segurança e desengate rápido. Acompanham: colchonete.  

• Balaústre, com 2 pega-mão no teto do salão de atendimento. Ambos posicionados próximos às 
bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio de no mín. 1 
polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do 
comp. através de parafusos e c/ 2 sist. de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos 
cada para frascos de soro.  

• Piso: ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou PRFV (plástico 
resistente de fibra de vidro) ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável e 
antiderrapante.  

• Armário em um só lado da viatura (lado esquerdo).  

• As portas dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o 
deslocamento.  

• Armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para 
apoio de equipamentos e medicamentos, com aproximadamente 1 m de comprimento por 0,40 
m de profundidade, com uma altura de 0,70 m;  

• Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por (cruzes) e palavra 
(ambulância) no capô, vidros laterais e traseiros; bem como, as marcas do Governo Federal, SUS 
e Ministério da Saúde. 
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Apêndice II 

DESCRITIVO TÉCNICO – AMBULÂNCIA TIPO D 

 

Veículo tipo furgão com carroceria em aço e original de fábrica, longo, de teto alto, zero quilometro (0 

km), adaptado para ambulância de SUPORTE BÁSICO ou AVANÇADO DE VIDA com : 

• Air-Bag para os 2 ocupantes da cabine,  

• Freio com Sistema Anti-Bloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas,  

• Fabricação do ano da contratação, podendo o modelo ser do ano da contratação ou do ano 

posterior; 

• Capacidade volumétrica não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no total; 

• Porta lateral deslizante e portas traseiras; 

• Contendo todos os itens de segurança aqui exigidos: Freios ABS nas quatro rodas, e Corretor de 

frenagem, e Controle anti-derrapagem, e controle de estabilidade eletrônicos, e Sistema ativo 

freio com controle eletrônico para auxílio nas arrancadas do veículo em subidas. 

ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO:  

• Dimensões: comprimento total mín. 5.000mm e máxima de 7.000mm (Conforme descrito na NBR 

- ABNT 14.561/2000);  

• Distância mínima entre eixos 3.520mm;  

• Capacidade mín. de carga após a transformação 770kg (Conforme descrito na NBR - ABNT 

14.561/2000);  

• Comprimento mín. do salão de atendimento de 3.100mm;  

• Altura total do veículo (sem tripulantes e pacientes, incluindo-se equipamentos montados no 

teto, mas excluindo-se antena de rádio) 2.800mm (Conforme descrito na NBR - ABNT 

14.561/2000);  

• Altura interna mín. do salão de atendimento após adaptações 1.800mm; 

• Largura externa total mín. (Incluindo os retrovisores) 2.200mm;  

• Dimensões mín. da zona de carga  altura/largura 1.860mm/1.750mm.  

• Motor: Dianteiro 4 cilindros;  

• Sobrealimentado: Turbocompressor com intercooler;  

• Combustível: Diesel;  

• Potência mín. 130cv;  
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• Torque mínimo: 30 kgf metro cúbicos; 

• Cilindrada mín. 1.950cc;  

• Sistema de Alimentação: Injeção eletrônica;  

• Abastecimento de Combustível: Capacidade mín. 70 litros.  

• Freios: ABS nas quatro rodas, e Corretor de frenagem, e Controle anti-derrapagem, e controle de 

estabilidade eletrônicos, e Sistema ativo freio com controle eletrônico para auxílio nas arrancadas 

do veículo em subidas;  

• Direção: hidráulica ou direção elétrica ou direção eletrohidráulica, original de fábrica.  

• Transmissão: Mín. de 6 marchas à frente e 1 marcha à ré.  

• Equipamentos Obrigatórios e Acessórios básicos: Cintos de segurança para todos os passageiros, 

considerando sua lotação completa, obrigatoriamente de três pontos para os ocupantes da 

cabine e do compartimento traseiro, conforme a normatização vigente. O veículo deve estar 

equipado com limpadores de pára-brisas elétricos, de velocidade múltipla e com lavadores que 

atendam às leis, normas e regulamentos nacionais de trânsito. Freios ABS nas quatro rodas, e 

Corretor de frenagem, e Controle anti-derrapagem, e controle de estabilidade eletrônicos, e 

Sistema ativo freio com controle eletrônico para auxílio nas arrancadas do veículo em subidas; 

Retrovisor interno; Revestimento do banco em tecido que permita a instalação pela 

implementadora de plástico resistente a intempéries e a assepsia com sabão e álcool 70 por 

cento. Todos os comandos de acionamento da sirene, giroflex deverão ser no volante, mantendo 

o layout original; Película de Proteção solar (insulfilme) conforme legislação para os vidros 

laterais da cabine; Protetor de cárter e câmbio de aço de no mín. 1,7mm com tratamento 

superficial em pintura a pó (eletrostática) com melhor resistência a intempéries; Ar condicionado 

com ar quente e frio para todos os ocupantes; Tomada de 12V, no painel para recarga de bateria 

de celular ou outro equipamento compatível com a voltagem; Dois extintores de incêndio, do 

tipo pó químico, preferencialmente classe ABC com capacidade de no mín. 2kg para o 

compartimento do motorista e 4kg para o compartimento do paciente. Ambos os extintores 

devem estar montados em um suporte seguro e de fácil remoção; Dois avisos em destaque, com 

os dizeres: NÃO FUMAR - EQUIPADO COM OXIGÊNIO e PRENDER CINTOS DE SEGURANÇA, na 

cabina e no compartimento do paciente; Corrimão de teto, com pelo menos 152cm de 

comprimento e sobressaindo no máx. 10 cm do teto, montado sobre a área do paciente primário. 

O corrimão em aço inoxidável, alumínio ou outro material resistente à corrosão, possuindo 

terminais curvos ou protegidos e cantos arredondados. Os suportes de montagem devem ser 

cromados, em aço inoxidável, alumínio fundido e polido ou outro material com resistência 

mecânica similar e resistente à corrosão. O corrimão instalado de forma a minimizar a 

possibilidade de soltar-se e deve atender a um ensaio de tração de 136kg nos três eixos. O ensaio 

do corrimão de acordo com a AMD STD 009;1); Alarme de ré, ativado quando o veículo estiver 

engatado à ré. O dispositivo atender aos requisitos da SAE J 994, com desempenho (SAE) para 

tipo C ou B (97dB(A) ou 107 de dB(A) a 122 cm), ou o contratante deve especificar (ver 8.2-ss) o 
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alarme que se ajuste automaticamente ao nível de ruído ambiental; Trava elétrica para todas as 

portas (cabine e compartimento traseiro) acionadas remotamente. Demais equipamentos 

obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO e em conformidade com 

o PROCONVE.  

• Cabine / Carroceria a estrutura da cabine e da carroceria será original do veículo, construída em 

aço.  

• Altura interna mínima após transformação deverá ser de 1.800mm no salão de atendimento, com 

capacidade volumétrica não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no total, servido com duas portas 

traseiras com abertura horizontal de 90 a 270 graus, tendo como altura mín. 1.700mm, com 

dispositivo automático para mantê-las abertas, impedindo seu fechamento espontâneo no caso 

o veículo estacionar em desnível. Dotada de estribo revestido em aço com tratamento superficial 

anticorrosivo ou alumínio antiderrapante, ambos de no mín. 2mm, sob as portas laterais (para 

motorista e passageiro na cabine e porta lateral de acesso ao salão de atendimento), para facilitar 

a entrada de passageiros, sempre que a distância do solo ao piso for maior que 40 cm, estribo 

este de dimensões compatíveis com o veículo de acordo com norma da ABNT. Portas em chapa, 

com revestimento interno inferior e superior em poliestireno ou ABS, com fechos, tanto interno 

como externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento. Na carroceria, o revestimento 

interno entre as chapas (metálica - externa e laminado - interna) será em poliuretano, com 

espessura de até 4cm conforme o veículo permitir, com finalidade de isolamento termo-acústico, 

não devendo ser utilizado para este fim isopor. A intercomunicação entre a cabine e o salão de 

atendimento deverá se dar por meio de abertura que possibilite a passagem de uma pessoa, de 

forma confortável ergonomicamente, sendo a abertura com altura mín. de 1.450 mm, sem porta, 

com acabamento sem arestas ou pontos cortantes. Sendo assim os veículos deverão ser 

fornecidos com 2 bancos 1/3 na cabine. Deverá ser dotada de degrau ou estribo revestido em 

alumínio antiderrapante para acesso ao salão de atendimento na porta traseira da ambulância 

com previsão para entrada da maca retrátil, sempre que a distância do solo ao piso do salão de 

atendimento for maior que 50cm para entrada da maca; com dimensões compatíveis com o 

veículo de acordo com as normas da ABNT.  

• O pneu estepe não deverá ser acondicionado no salão de atendimento.  

• Sistema Elétrico será o original do veículo, com montagem de bateria adicional. A alimentação 

deverá ser feita por duas baterias, sendo a do chassi original do fabricante e uma outra, 

independente, para o compartimento de atendimento. Essa segunda bateria deverá ser do tipo 

ciclo profundo e ter no mín. 150A, do tipo sem manutenção, 12 volts, instalada em local de fácil 

acesso, devendo possuir dreno de proteção para evitar corrosão caso ocorra vazamento de 

solução da mesma. O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de 

todos os itens do veículo e equipamentos especificados neste descritivo técnico e nos previstos 

pela Portaria GM/MS nº 2.048/2002 para Ambulância Tipo B e Tipo D, quer com a viatura em 

movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. O 

veículo fornecido com alternador, original de fábrica, com capacidade de carregar ambas as 

baterias a plena carga simultaneamente e alimentar o sistema elétrico do conjunto. 
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Independente da potência necessária do alternador, não serão admitidos alternadores menores 

que 140A. O sistema deverá contemplar um carregador flutuador de bateria, mín. 16A bivolt 

automático, para recarga da bateria auxiliar, quando o veículo não estiver em utilização, este 

carregador deve ser ligado à tomada de captação externa. Deverá haver um sistema que bloqueie 

automaticamente o uso da bateria do motor para alimentar o compartimento de atendimento e 

as luzes adicionais de emergência, quando o veículo estiver com o motor desligado. Este sistema 

deverá possuir chave solenoide com corpo em material metálico. O compartimento de 

atendimento e o equipamento elétrico secundário servidos por circuitos totalmente separados e 

distintos dos circuitos do chassi da viatura. A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou 

ter identificações com números/letras de fácil leitura, dispostas em chicotes ou sistemas 

semelhantes, confeccionados com cabos padrão automotivo com resistência à temperatura mín. 

de 105 graus célsius. Eles serão identificados por códigos nos terminais ou nos pontos de 

conexão. Todos os chicotes, armações e fiações fixados ao compartimento de atendimento ou 

armação por braçadeiras plásticas isoladas a fim de evitar ferrugem e movimentos que podem 

resultar em atritos, apertos, protuberâncias e danos. Todas as aberturas na viatura para passar a 

fiação adequadamente calafetadas. Todos os itens usados para proteger ou segurar a fiação 

adequados para utilização e ser padrão automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico. Todos 

componentes elétricos, terminais e pontos devem ter uma alça de fio que possibilitem pelo 

menos duas substituições dos terminais da fiação. Todos os circuitos elétricos protegidos por 

disjuntores principais ou dispositivos eletrônicos de proteção à corrente (disjuntores automáticos 

ou manuais de armação), e devem ser de fácil remoção e acesso para inspeção e manutenção. 

Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e listas de peças padrão, 

deverão ser fornecidos em separado. Todos os componentes elétricos e fiação devem ser 

facilmente acessíveis através de quadro de inspeção, pelo qual se possam realizar verificações e 

manutenção. As chaves, dispositivos indicadores e controles devem estar localizados e instalados 

de maneira a facilitar a remoção e manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, 

dispositivos eletrônicos e peças fixas, devem ser à prova de corrosão e de intempéries. Os 

equipamentos eletroeletrônicos devem incluir filtros, supressores ou protetores, a fim de evitar 

radiação eletromagnética e a consequente interferência em rádios e outros equipamentos 

eletrônicos. Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático e reles instalado na 

parte superior do armário. Chave geral com corrente nominal contínua mín. de 120A, de material 

resistente a quebras e danos por manuseio frequente e localizada ao alcance do motorista. 

Inversor de corrente contínua (12V) para alternada (110V) com capacidade mín. de 1.000W de 

potência máx. contínua (não de pico), com onda senoidal pura. O painel elétrico interno, 

localizado na parede sobre a bancada próxima à cabeceira do paciente, deverá possuir uma régua 

integrada com no mín. 8 tomadas, sendo seis tripolares (2P+T) de 110V (AC) e duas 5V (DC) 

padrão USB, além de interruptores com teclas do tipo ¿iluminadas¿ ou com indicador luminoso. 

Deverá possuir um voltímetro para monitoramento da voltagem. As tomadas elétricas deverão 

manter uma distância mín. de 35cm de qualquer tomada de Oxigênio. Duas tomadas tripolares 

(2P mais T) de 110V (AC) montadas na parede oposta, na altura da região torácica do paciente 

secundário (assento da tripulação). Tomada externa (tripolar) para captação de energia instalada 

na parte superior do lado esquerdo do veículo. Essa tomada deverá estar protegida contra 
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intempéries e a prova d'água (IP66), estando em uso ou não. Deverá ser acompanhada por um 

fio de extensão de elevada resistência às intempéries e compatível com o sistema de plugues, 

tendo no mínima 20 metros de comprimento. Um transformador automático ligado à tomada de 

captação, que permita o carro ser ligado a uma rede elétrica tanto de 110 como de 220 VCA e 

com sistema automático de comutação entre o transformador e o inversor, de modo que, forneça 

sempre 110 VCA para as tomadas internas.  

 

• Iluminação: A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois tipos: 

Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e carroceria), com vidros 

opacos ou jateados com três faixas transparentes no compartimento de atendimento. Artificial - 

deverá ser feita por no mínimo seis luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 

200mm, em base estampada em alumino cor branca ou injetada em plástico, em modelo LED, 

podendo utilizar um dos conceitos de Led que seguem: Possuir no mín. 08 leds de 01 Watt cada, 

tendo cada led intensidade luminosa mín. de 40 lúmens. Possuir no mín. 50 Leds de alta eficiência 

luminosa, tendo cada Led, intensidade luminosa mín. de 7.000 mc e ângulo de abertura de 70 

graus (categoria alto brilho). Possuir no mín. 50 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e 

ângulo de abertura de 20 graus. Possuir mín. de 100 Leds, com fluxo mín. de 1000 lúmens e 

ângulo de abertura de 120 graus (categoria alto brilho). Em todas opções, a luminária deverá 

possuir a tensão de trabalho de 12 v e consumo nominal de 1 Ampere por luminária. Os Leds 

deverão possuir cor predominantemente cristal com temperatura mín. de 5350 graus K e máx. 

de 10.000 graus K. Com lente de policarbonato translúcido, com acabamento corrugado para 

difusão da luz, distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do paciente, segundo 

padrões mínimos estabelecidos pela ABNT. Deverá possuir, também, duas luminárias com foco 

dirigido sobre a maca, podendo ser: com lâmpadas em Led, com no mín. 12 LEDS de alta eficiência 

luminosa, tendo cada Led intensidade luminosa mín. de 7.000mc e ângulo de abertura de 120 

graus (categoria alto brilho). Com módulo articulado com no mín. 04 Leds de 1W cada, tendo 

cada Led intensidade luminosa mín. de 40 lúmens, dotados de lente colimadora em plástico de 

Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade. Os Leds deverão possuir cor 

predominantemente cristal com temperatura mín. de 5.350 graus K e máx. de 10.000 graus K. 

Com módulo articulado com no mín. 04 Leds de 1W cada, tendo cada Led intensidade luminosa 

mínima de 40 lúmens, dotados de lente colimadora em plástico de Engenharia com resistência 

automotiva e alta visibilidade. Os Leds deverão possuir cor predominantemente cristal com 

temperatura mín. de 5.350 graus K e máx. de 10.000 graus K. Qualquer que seja a opção aplicada, 

essa deverá contar com lente em policarbonato translúcido. Os acionamentos devem estar 

dispostos no painel de comando, dentro do salão de atendimento, com interruptores de teclas 

com visor luminoso individual de acionamento ou com indicador luminoso. A iluminação externa 

deverá contar com holofotes tipo farol articulado regulável manualmente na parte traseira e nas 

laterais da carroceria, com acionamento independente e foco direcional ajustável 180 graus na 

vertical podendo ser: Com lâmpada do tipo alógeno com potência mín. de 50 Watts cada; com 9 

Leds de alta potência, de quinta geração, compacto e selado, com conjunto ótico em plástico de 

engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade na cor cristal, em formato circular com 
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lentes de no mín. 80mm de diâmetro. Especificações: Cor Cristal: temperatura de cor de 6500 

graus K típico; Capacidade luminosa mín.: 1000 Lúmens (típica para cada farol); Tensão de 

aplicação: 12 Vcc; Corrente média: 1,1A.  

• Sinalização Acústica e Luminosa de Emergência: Sinalizador frontal principal: Deverá possuir um 

sinalizador principal do tipo barra em formato linear, de arco ou similar, com módulo único e 

lente inteiriça ou múltiplas lentes e módulos, com comprimento mín. de 1.000 mm e máx. de 

1.300mm, largura mín. de 250mm e máx. de 500mm e altura mín. de 55mm e máx. de 110mm, 

instalada no teto da cabine do veículo. 

•  Estrutura da barra em ABS reforçado com alumínio extrudado, ou alumínio extrudado na cor 

preta, cúpula injetada em policarbonato na cor vermelha, resistente a impactos e descoloração, 

com tratamento UV. Conjunto luminoso composto por mín. de 250 diodos emissores de luz (led) 

próprios para iluminação (categoria alto brilho) ou, 11 (onze) módulos com no mín. 04 Leds de 1 

W cada, tendo cada Led intensidade luminosa mín. de 40 lúmens dotados de lente colimadora 

em plástico de Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade, sendo diretiva nos 

módulos centrais e difusora nos módulos laterais na cor vermelha, de alta frequência (mín. de 

240 flashes por minuto) distribuídos equitativamente por toda a extensão visível da barra, sem 

pontos cegos de luminosidade, desde que o design no veículo permita, com consumo máximo de 

6A. Este equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automático, 

gerenciando a carga da bateria quando o veículo não estiver ligado, desligando automaticamente 

o sinalizador se necessário, evitando assim a descarga total da bateria e possíveis falhas no 

acionamento do motor do veículo. Sinalização dos faróis: Quando em urgência/emergência e for 

acionados os dispositivos luminosos, as luzes do farol na posição alta e baixa deverão acender 

intermitente. Sinalizadores Frontais secundários: Deverá ter 02 sinalizadores estroboscópicos 

intercalados nos faróis dianteiros. Deverá ter 04 sinalizadores na cor vermelho rubi, distribuídos 

pelas grades frontais (inferior e/ou superior) de acordo com o ¿design¿ do veículo, que possam 

ser acionados em conjunto com o sistema de sinalização principal, cada sinalizador será 

composto por um módulo com no mín. 3 Leds de 1W cada, tendo cada Led intensidade luminosa 

mín. de 40 lúmens dotados de lente em plástico de Engenharia com resistência automotiva e alta 

visibilidade. Sinalizadores laterais: Três sinalizadores pulsantes intercalados, de cada lado da 

carroceria da ambulância, sendo dois vermelhos e uma central na cor cristal, com frequência 

mínima de 90 flashes por minuto, com lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e 

descolorização com tratamento UV. Podendo utilizar um dos conceitos de Led que seguem: 

Possuir no mín. 08 Leds de 1Watt cada, tendo cada Led intensidade luminosa de 40 lúmens. 

Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 7.000mc e ângulo de abertura de 70 

graus. Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 12.000mc e ângulo de abertura 

de 20 graus. Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12Vcc e 

consumo nominal máx. de 1A por luminária. Os Leds deverão possuir cor vermelha com 

comprimento de 620 a 630mm. Sinalizadores Traseiros: Dois sinalizadores na parte traseira da 

ambulância na cor vermelha, com frequência mínima de 90 flashes por minuto, operando mesmo 

com as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de emergência no 

trânsito, quando acionado. Com lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e 
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descolorização com tratamento UV. Podendo utilizar um dos conceitos de Led que seguem: 

Possuir no mín. 08 Leds de 1Watt cada, tendo cada Led intensidade luminosa de 40 lúmens; 

possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de 7.000mc e ângulo de abertura de 70 

graus; possuir no mín. 30 Leds com intensidade luminosa de 12.000mc e ângulo de abertura de 

20 graus. Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc e 

consumo nominal máx. de 1A por luminária. Os Leds deverão possuir cor vermelha com 

comprimento de 620 a 630mm. Sinalização acústica: Sinalizador acústico com amplificador de 

potência mínima de 100W RMS arroba 13,8Vcc, mínimo de quatro tons distintos, sistema de 

megafone com ajuste de ganho e pressão sonora de no mínimo 100 dB, que será comprovada 

por medição na aprovação do protótipo e a 1m de distância, por aparelho fornecido pela 

CONTRATADA e/ou empresa adaptadora, devidamente certificado e aferido por entidade 

acreditada pelo INMETRO, medição realizada em cada um dos driver; Estes equipamentos não 

poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que interfira na 

recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel. O controle da Sirene deve possuir no mínimo 13 

botões, contendo todos os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar 

localizados em painel único, na cabine do motorista próximo a instalação da central multimídia 

no centro do veículo com fácil alcance tanto pelo motorista quanto equipe de apoio da cabine do 

veículo e possuir controle acoplado permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine, 

e o funcionamento independente do sistema visual e acústico, e será dotado de: controle para 

quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências; para uso em emergências; para uso 

em emergências durante o atendimento com o veículo parado; para uso em emergências durante 

o deslocamento); botão liga-desliga para a sirene e comutação;Botão liga-desliga para a sirene e 

comutação entre os quatro tipos de toque de sirene;Botão MAN sem retenção para acionamento 

do tom Wail, tipo toque rápido;Botão HORN sem retenção para acionamento do tom Horn, tipo 

toque rápido;Microfone para utilização da sirene como megafone; Deverá possuir sinalizador 

acústico de ré. Todos os controles sonoros deverão ter sua modificação de configuração (para 

uso em não emergências; para uso em emergências; para uso em emergências durante o 

atendimento com o veículo parado; para uso em emergências durante o deslocamento) através 

da buzina do veículo e também por controle acoplado a central.  

• Deverá possuir sistema multimídia de no mín. 7 polegadas com resolução LCD, com câmera de 

RÉ combinada ao GPS.  

• Deverá ser fornecido manual de utilização de todo o sistema de sinalização com orientações 

sobre seu uso e otimização do consumo, para os diversos tipos de uso como, por exemplo: 

Deslocamento em emergência, deslocamento em não emergência, parada em atendimento 

entre outros que se fizer necessário.  

• Sistema de Oxigênio: O veículo deverá possuir um sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido, além 

de ser acompanhado por um sistema portátil de oxigenação. Sistema fixo de Oxigênio e ar 

comprimido (redes integradas ao veículo): contendo dois cilindros de oxigênio e um cilindro de 

ar comprimido de no mín. 16 litros cada, localizados na traseira da viatura, do lado esquerdo, 

entre o armário e a porta traseira, em suportes individuais para os cilindros, com cintas reguláveis 
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e mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando 

receber cilindros de capacidade diferentes, equipado com válvula pré-regulada para 3,5 a 4,0 

kgf/centímetro quadrado e manômetro interligado; de maneira que se possa utilizar qualquer 

dos cilindros sem a necessidade de troca de mangueira ou válvula de um cilindro para o outro. 

Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as normas de segurança (inclusive 

veicular) vigentes e aplicáveis. Os suportes dos cilindros não poderão ser fixados por meio de 

rebites. Os parafusos fixadores deverão suportar impactos sem se soltar. As cintas de fixação dos 

torpedos deverão ter ajuste do tipo catraca. As cintas não poderão sofrer ações de alongamento, 

deformidade ou soltar-se com o uso, devendo suportar capacidade de tração de peso superior a 

dois mil kg. As mangueiras deverão passar através de conduítes, embutidos na parede lateral do 

salão de atendimento, para evitar que sejam danificadas e para facilitar a substituição ou 

manutenção. No suporte do cilindro onde o mesmo esteja em contato com o cilindro deverá ter 

aplicação de borracha. O compartimento de fixação dos cilindros, deverá ser revestido no piso 

por borracha ou outro material de características adequadas para proteção da pintura do cilindro 

e proteções em aço inoxidável onde os cilindros são apoiados para se evitar a ocorrência de 

ranhuras e desgaste no piso.  

 

• Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente deverá existir uma régua quádrupla com 

duas saídas de oxigênio e duas saídas de ar comprimido, oriundo dos cilindros fixos, composta 

por estrutura metálica resistente, com fechamento automático, roscas e padrões conforme 

ABNT. Tal régua deverá ser afixada em painel removível para melhor acesso ao sistema de 

tubulação para manutenção. A régua quádrupla deverá possuir: fluxômetro, umidificador para 

oxigênio e aspirador tipo venturi para ar comprimido, com roscas padrão ABNT. O chicote deverá 

ser confeccionado em náilon, conforme especificações da ABNT e, juntamente com a máscara de 

oxigênio, em material atóxico. O projeto do sistema fixo de oxigênio deverá ter laudo de 

aprovação da empresa habilitada, distribuidora dos equipamentos. Sistema portátil de Oxigênio 

completo: contendo cilindro de Oxigênio de alumínio de no mín. 0,5 metros cúbicos/ 3 litros, 

válvula redutora com manômetro, fluxômetro, saída para aspiração com válvula reguladora e 

circuito do paciente (frasco, chicote, nebulizador e máscara). Este cilindro deve ser de alumínio, 

a fim de facilitar o transporte. Todo o sistema deverá ser integrado em estrutura de suporte, com 

alça para transporte, confeccionado em material resistente e lavável, e deverá possuir um 

dispositivo de fixação dentro da cabine do paciente, seguro e de fácil remoção quando seu uso 

for necessário. Os sistemas fixo e portátil de Oxigênio deverão possuir componentes com as 

seguintes características: Válvula reguladora de pressão: corpo em latão cromado, válvula de 

alívio calibrada, manômetro aneroide de 0 a 300 kgf/centímetros quadrados, pressão de trabalho 

calibrada para aproximadamente 3,5 kgf/centímetros quadrados. Conexões de acordo com 

ABNT.Umidificador de Oxigênio: somente para sistema fixo. Frasco em PVC atóxico ou similar, 

com capacidade de no mín. 250ml, graduado, de forma a permitir uma fácil visualização. Tampa 

de rosca e orifício para saída do Oxigênio em plástico resistente ou material similar, de acordo 

com as normas da ABNT. Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou 

similar, e internamente em metal, que proporcione um perfeito encaixe, com sistema de 
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selagem, para evitar vazamentos. Sistema borbulhador (ou difusor) composto em metal na parte 

superior e tubo condutor de PVC atóxico ou similar. Extremidade da saída do fluxo de oxigênio 

em PVC atóxico ou similar, com orifícios de tal maneira a permitir a umidificação homogênea do 

Oxigênio. Fluxômetro para rede de Oxigênio e ar comprimido: fluxômetro de 0-15 l/min, 

constituído de corpo em latão cromado ou alumínio anodizado, guarnição e tubo de medição em 

policarbonato cristal, esfera em aço inoxidável. Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão de 3,5 

kgf/centímetros quadrados. Sistema de regulagem de vazão por válvula de agulha. Porca de 

conexão de entrada, com abas para permitir montagem manual. Escala com duplo cônico. 

Conexões de entrada e saída normatizadas pela ABNT. Fluxômetro para sistema portátil de 

oxigenoterapia: o fluxômetro do equipamento portátil não poderá ser do tipo que controla o 

fluxo pela esfera de aço, mas deverá ser do tipo que controla o fluxo por chave giratória, com 

furos pré-calibrados que determinam as variações no fluxo, de zero (fluxômetro totalmente 

fechado) até um máx. de 15 l/min, com leitura da graduação do fluxo feitas em duas pequenas 

aberturas (lateral e frontal) no corpo do fluxômetro, com números gravados na própria parte 

giratória, permitindo o uso do cilindro na posição deitada ou em pé, sem que a posição cause 

interferência na regulagem do fluxo. Deverá ser compatível com acessórios nacionais, conforme 

normas da ABNT. Aspirador tipo Venturi: para uso com ar comprimido, baseado no princípio 

venturi. Frasco transparente, com capacidade de 500ml e tampa em corpo de náilon reforçado 

com fibra de vidro. Válvula de retenção desmontável com sistema de regulagem por agulha. 

Selagem do conjunto frasco-tampa com a utilização de um anel (o-ring) de borracha ou silicone. 

Conexões de entrada providas de abas para proporcionar um melhor aperto. Conexões de 

entrada e saída e boia de segurança normatizadas pela ABNT, com alta capacidade de sucção. 

Mangueira para oxigênio e ar comprimido: com conexão fêmea para oxigênio, com comprimento 

suficiente para interligar o painel aos cilindros, fabricada em 3 camadas com náilon trançado, PVC 

e polietileno. Conexões de entrada providas de abas de alta resistência e normatizadas pela 

ABNT. Com seção transversal projetada para permitir flexibilidade, vazão adequada e resistência 

ao estrangulamento acidental. Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico 

ou similar, e internamente em metal, para conexão aos cilindros e conexões sextavadas em metal 

para conexões ao painel de forma a proporcionar um perfeito encaixe, com sistema de selagem 

para evitar vazamentos. Máscara facial com bolsa reservatório: formato anatômico, com 

intermediário para conexão em PVC ou similar, atóxico, transparente, leve, flexível, provido de 

abertura para evitar a concentração de dióxido de carbono em seu interior. Dotada de presilha 

elástica para fixação na parte posterior da cabeça do paciente.  

 

• Ventilação: A adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por janelas e ar 

condicionado. A climatização do salão de atendimento deverá permitir o resfriamento e o 

aquecimento. Todas as janelas do compartimento de atendimento deverão propiciar ventilação, 

dotadas de sistema de abertura e fechamento. O compartimento do motorista deverá ser 

fornecido com o sistema original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica para ar 

condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. Para o compartimento do paciente, 

deverá ser fornecido um sistema com aquecimento e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 
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14.561 e sua capacidade térmica deverá ser com mínimo de 40.000 BTUs, possuir unidade 

condensadora de teto, visando melhor eficiência. O sistema de ar condicionado do 

compartimento do paciente deverá ser dotado de sistema de purificação do ar com tecnologia 

de filtragem HEPA(High Efficiency Particulate Air filter) capaz de remover partículas de até 0,01 

micrômetro. 

 
 

•  Bancos: Todos os bancos, tanto da cabine quanto do salão de atendimento, devem ter projeto 

ergonômico, sendo dotados de encosto estofado, apoio de cabeça e cinto de segurança, e 

revestidos de plástico de alta resistência a intempérie e limpeza com sabão e álcool 70 por cento.  

 

• Na cabine e para cadeira fixa com sistema giratório do médico é obrigatório o cinto de três 

pontos. No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo 

baú, revestido em courvin e plástico de alta resistência a limpeza com sabão e álcool 70 por cento 

e as intempéries, de tamanho mín. de 1,83 m, que permita o transporte de no mín. de três 

pacientes assentados ou uma vítima imobilizada em prancha longa, dotado de três cintos de 

segurança e que possibilite a fixação da vítima na prancha longa ao banco. A prancha longa deve 

ser acondicionada com segurança sobre este banco com sistemas de fixação que impeçam sua 

movimentação. O encosto do banco baú deverá ter no máx. 70mm de espessura. Este banco tipo 

baú deve conter um orifício com tampa, na base inferior, que permita escoamento de água 

quando da lavagem de seu interior. O banco tipo baú deve possuir ainda uma única fechadura 

simples, evitando sua abertura involuntária. No interior deste banco baú deverá ter uma lixeira 

de fácil acesso para uso e remoção, para colocação de sacos de lixo de aproximadamente 7 litros. 

O acesso a lixeira deverá ser vertical e com tampa, de modo a reduzir a contaminação e facilitar 

o manuseio dos resíduos, também deve conter um compartimento para reservatório de 

perfurocortantes no interior deste banco, este compartimento deve ter um orifício na parte 

superior, com tubo em aço inox, localizada na altura da cabeceira da maca próximo ao banco 

lateral para descarte dos perfurocortantes. Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a 

maca, ao longo do eixo desta, voltado para a traseira do veículo, deverá haver um banco, de 

projeto ergonômico, com sistema giratório de 360 graus e com travamento de pelo menos 8 

posições equidistantes a fim de promover total segurança ao ocupante, ajuste em nível e 

distância adequado para permitir que um profissional de saúde ofereça cuidados à vítima 

incluindo acesso a vias aéreas.  

 

• Maca: biarticulada, totalmente confeccionada em duralumínio tendo sua estrutura principal em 

barras retangulares aumentando sua resistência; peso total no máx. 40kg; alças laterais 

basculantes, com no mín. 1.800mm de comprimento, 550mm de largura e capacidade para 

pacientes de até 300 kg (testada com no mín. 900kg), com sistema escamoteável de cada eixo 

acionado por alavancas de retração; com 4 (quatro) rodízios giratórios de 5 polegadas, com 

sistema de freios e sistema trava giro. Esta maca deve dispor de três cintos de segurança fixos à 
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mesma, equipados com travas rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, 

sem riscos para a vítima. Deve ser provida de sistema de elevação do tronco e das pernas do 

paciente em pelo menos 45 graus e suportar nestes itens peso mín. de 100kg. A maca deverá ser 

instalada longitudinalmente no salão de atendimento com a cabeceira voltada para frente do 

veículo; uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa à sua estrutura, 

impedindo sua movimentação lateral ou vertical quando do deslocamento do mesmo. Quando 

montada fora da ambulância deverá ter uma altura máxima de até 1.200mm. Deverá ter no mín. 

espaços entre os armários e balcões localizados em ambos os lados da ambulância, sendo no mín. 

120mm para o armário lateral esquerdo e no mín. 500mm para a base / cobertura da caixa de 

roda traseira direita. O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser montado 

de maneira a permitir o escoamento de líquidos no assoalho abaixo da maca evitando-se o seu 

acúmulo. A base do banco e as proteções em inox para maca e travas da maca fixas ao piso, 

devem ser vedadas, com exceção ao guia da maca que deverá ser vedado parcialmente de modo 

a não permitir o acumulo de água. Acompanham: colchonete bi-partido, confeccionado em 

espuma ou similar, revestido por material resistente e impermeável, sem costuras ou pontos que 

permitam entrada de fluidos ou secreções; demais componentes ou acessórios necessários à sua 

perfeita utilização.  

 

• Cadeira de rodas: dobrável para pacientes adultos; estrutura confeccionada em alumínio; com 

estrutura reforçada; assento e encosto destacáveis para limpeza, confeccionados em material 

resistente e impermeável; rodas com pneus de borracha. Deverá ser alojada na porta traseira 

direita do veículo, fixada por um sistema de fixação seguro e que permita a fácil colocação e 

remoção. Medidas aproximadas quando fechada: 105 x 45 x 15cm.  

 

• Prancha/Maca de resgate e salvamento: Deverão ser fornecidas dois sistemas de Prancha/Maca 

de resgate e salvamento com as seguintes especificações: Trata-se de um sistema de 

estabilização, imobilização e emergência e transporte de pacientes/vítimas que deverá seguir a 

descrição a seguir: cada sistema será composto de 01 unidade de prancha longa, confeccionada 

de material totalmente impermeável, plástico ou polietileno, não dobrável, lavável, na cor 

amarela. Deverá apresentar cantos e bordas arredondadas, com orifícios oblongos nas bordas 

para passar os cintos e orifícios para pega de mão; deverá ser leve, pesando no máx. 7,5Kg; 

Dimensões aproximadas: 1800mm x 450mm; não conduzir eletricidade, não possuir soldas ou 

emendas ou reforços metálicos. Possuir flutuação em água; ser radio transparente (ao raio X) e 

impermeável; deverá permitir a imobilização e o transporte adequado de adultos e crianças; 

deverá ter no mín. 30 orifícios, ou seja, orifícios nas extremidades e na parte interna, para 

permitir a imobilização adequada à crianças e adultos. As duas extremidades deverão possuir 

formato retangular; deverá possuir em uma das extremidades da prancha, o sistema de 

acoplagem dos blocos imobilizadores de cabeça, que permita sua regulagem no momento de uso, 

diretamente na prancha e sem uso de costuras ou velcro, de forma a facilitar a utilização e a 

higienização adequada. O sistema deverá acompanhar 01 par de blocos para uso adulto e 01 par 
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de blocos para uso infantil, os blocos deverão ser confeccionados de material resistente, 

impermeável, lavável, livre de tecidos, costuras ou velcros. Deverá possuir orifício central, que 

abranja a região auricular, e os tamanhos deverão ser diferenciados para uso adulto e para uso 

infantil; devera possuir orifícios próprios, diretamente na prancha, para o encaixe dos tirantes de 

cabeça e de queixo. Tirante da testa: 900 mm de comprimento x 30 mm de largura, 

confeccionado em alça de polipropileno na cor preta com ajuste através de sistema de velcro, 

tendo na região central uma almofada confeccionada em etil vinil acetato de 190mm x 30mm x 

16mm. Tirante do queixo: 900mm x 30mm de largura, confeccionado em alça de polipropileno 

na cor preta com ajuste através de sistema de velcro, tendo na região central uma abertura 

100mm de comprimento para encaixe do queixo. Estes tirantes proporcionam a imobilização da 

cabeça e pescoço, impedindo os movimentos de flexão, extensão, rotação e inclinação lateral. 

Todas as costuras da peça são reforçadas com no mín. duas passadas sobrepostas, tendo até em 

alguns pontos quatro passadas, com arremate em sistema de retrocesso. As medidas podem ter 

variações de 5 por cento; deverá vir acompanhada de jogos compostos por 03 unidades (01 na 

cor vermelha, 01 na cor amarela e 01 na cor preta) de cinto confeccionado em polipropileno com 

fecho de engate rápido na cor preta confeccionado em náilon, nas medidas de 160 cm de 

comprimento, por 5 cm de largura cada; deverá vir acondicionada num estojo (capa) com locais 

adequados para acondicionamento do material acima especificado; Parte Externa: confeccionada 

em tecido de náilon 420, na cor azul (ou verde) e alças de mão de 50mm de largura na cor azul. 

Cada prancha longa acompanha três (03) cintos de segurança de náilon nas cores vermelho, 

amarelo e verde com fivelas nas cores preta em polipropileno resistente com costura em X, de 

comprimento 1.600mm e largura de 50mm; Cinto modelo aranha: confeccionado em fitas de 

polipropileno na largura de 50mm. Possui uma fita central na cor preta com comprimento 

máximo de 160 cm com regulagem do comprimento através de fechos de engate rápido que 

estão localizados na parte inferior da fita. Na extremidade inferior da fita central deve possuir 

um dispositivo confeccionado com fita preta com comprimento máximo de 110 cm com 

regulagem do comprimento (fechos de engate rápido) de forma que evita que a vítima 

escorregue pela prancha. Acima deste dispositivo possui uma fita na cor preta fixada 

perpendicularmente a fita central com comprimento máx. de 125cm para prender a região do 

tornozelo com mecanismo de regulagem do comprimento. Na parte intermediaria da fita central 

deve possuir três alças fixadas perpendicularmente a fita central para prender na sequência: as 

pernas da vítima com fita na cor vermelha com comprimento máx. de 180cm com regulagem do 

comprimento, para fixação da região do quadril na fita de cor preta com comprimento máx. de 

185cm com regulagem do comprimento e para fixação do tórax na fita de cor amarela com 

comprimento máx. de 210cm com regulagem do comprimento (engate rápido). As fitas 

perpendiculares devem prender o calcanhar, pernas, quadril, e tórax possuem um mecanismo 

que faz com que deslizem sobre a fita central para que sejam regulados os pontos de fixação das 

fitas de acordo com a altura da vítima. Na parte superior da fita central, fixado 

perpendicularmente, possui uma fita na cor verde musgo com comprimento máx. de 245cm com 

regulagem do comprimento (engate rápido) para fixação dos braços. Fixado a esta fita possui 

duas fitas perpendiculares na cor verde com comprimento máx. de 130cm com regulagem do 

comprimento (engate rápido) com a finalidade de prender os ombros da vítima. O acabamento 
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interno é feito em perfil termoplástico de 25mm x 0,8mm na cor preta. Manual do usuário escrito 

em português.  

 

• Design Interno: deve dimensionar o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma 

acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento 

às vítimas. Nas áreas interiores superiores das molduras de portas, devem ser colocados 

protetores estofados para amortecer o impacto na cabeça de pacientes ou tripulação. Estes 

protetores devem ser usados em outras áreas que poderão causar este tipo de acidente. Os 

materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) deverão ter uma fixação 

reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os mesmos não se soltem. Paredes: As paredes 

internas deverão ser revestidas de material lavável e resistente aos processos de limpeza e 

desinfecção comuns às superfícies hospitalares podendo ser em compensado naval revestido 

com placas de PRFV (plástico reforçado com fibra de vidro) laminadas, ou PRFV com espessura 

mín. de 3 mm moldada conforme geometria do veículo ou Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS) 

com espessura mínima de 3 mm e todos materiais devem estar em conformidade com a 

resolução do Contran Resolução Nº 498, de 29 de julho de 2014. As caixas de rodas se expostas 

deverão possuir revestimento conforme descrito acima. As arestas, junções internas, pontos de 

oxigênio fixados na parede do interior do salão de atendimento deverão ter um sistema de 

proteção, e deverá ser evitado as formações pontiagudas, a fim de aumentar a segurança e 

favorecer a limpeza. Não poderá ser utilizada massa siliconizadas ou outras para os acabamentos 

internos, somente será permitido o uso de adesivo selador de poliuretano monocomponente. 

Balaústre: Deverá ter dois pega-mão paralelos no teto do salão de atendimento (cor amarela), 

cujo comprimento deve corresponder a pelo menos 70 por cento do comprimento total do teto 

do salão. Ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. 

Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no 

teto, instalados sobre o eixo longitudinal do compartimento, através de parafusos e com dois 

sistemas de suporte de soro deslizável, devendo possuir dois ganchos cada para frascos de soro. 

Deve ter dois pega-mão ou balaústres verticais (cor amarela), sendo um junto a porta lateral 

corrediça e um junto a porta traseira direita, para auxiliar no embarque.Piso: Deverá ser 

resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou similar em cor clara, de alta 

resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. Sua colocação 

deverá ser feita nos cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, de maneira continuada até 

10cm de altura destes para evitar frestas. Sem emendas ou com emendas fundidas com o próprio 

material, instalado sobre piso de madeira compensado naval, com aproximadamente 15mm de 

espessura, ou sobre material de mesma resistência e durabilidade ou superior que o compensado 

naval. Deverão ser fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das rodas da 

maca no piso e nos locais onde os pés da maca raspem (para-choque e soleira da porta traseira), 

para proteção de todos estes elementos. Janelas: Com vidros translúcidos, opacos ou jateados e 

corrediços em todas as 3 portas de acesso ao compartimento traseiro, que permitam ventilação 

e que também possam ser fechadas por dentro, de maneira que não possam ser abertas pela 

parte externa. Armários: Conjunto de armários para a guarda de todo o material de emergência 
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utilizado no veículo. Armários com prateleiras internas, laterais em toda sua extensão em um só 

lado da viatura (lado esquerdo). Deverá ser confeccionado em compensado naval revestido 

interna e externamente em material impermeável e lavável (fórmica ou similar) ou Acrilonitrila 

Butadieno Estireno (ABS). O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado 

posicionamento no veículo, visando o máx. aproveitamento de espaço, a fixação dos 

equipamentos e a assepsia do veículo. As portas de todos os armários deverão ser corrediças em 

policarbonato, bipartidas com sistema de travamento manual que impeça sua abertura 

involuntária quando o veículo estiver em movimento. Todas as gavetas e portas devem ser 

dotadas de trinco externo para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o 

deslocamento do veículo. Os trincos devem ser de fácil acionamento, possibilitando sua abertura 

com apenas uma mão, porém não podendo ser do tipo ¿pressione para abrir¿. As gavetas devem 

ter limitações de abertura, para impedir que sejam retiradas, acidentalmente, durante sua 

utilização. Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, até mesmo nos armários com 

portas, a fim de dificultar que os materiais caiam quando o veículo estiver em movimento. Possuir 

compartimento para guarda dos 2 cilindros de oxigênio e 1 cilindro de ar comprimido, instalados 

na parte traseira do compartimento do paciente. Bancada para acomodação dos equipamentos, 

inclusive barra removível para acomodação das bombas infusoras, permitindo a fixação e o 

acondicionamento adequado dos equipamentos, com batente frontal e lateral de no mín. 50mm 

e borda arredondada. Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: pregos, 

dobradiças, parafusos e etc., deverão ser protegidos com material antiferrugem. Os puxadores 

terão que ser embutidos ou semi-embutidos. Conter 01 armário para guarda de materiais com 

portas corrediças em policarbonato, bipartidas, com batente frontal de 50mm , medindo 100cm 

de comprimento por 40cm de profundidade, com uma altura de 37,5cm; 01 armário para guarda 

de materiais com divisórias tipo prateleiras, com tirantes em náilon de retenção, para evitar que 

o material ali acomodado caia durante o deslocamento, com batente frontal de 50mm. Medindo, 

cada prateleira, 100cm de comprimento por 40cm de profundidade, com uma altura de 37,5cm; 

01 armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50mm, para 

apoio de equipamentos e medicamentos, com 160cm de comprimento por 40cm de 

profundidade, com uma altura de 75cm; 02 gavetas localizadas junto à divisória, abaixo do 

armário com portas corrediças e acima do alojamento da cadeira de rodas. 01 bagageiro superior 

para materiais leves, com no mín. 150cm de comprimento, 40 cm de largura, com altura de 30cm.  

 

 

• Design Externo: a cor da pintura bem como as logomarcas a serem coladas nas ambulâncias serão 

as padronizadas pela Secretaria Municipal de Saúde. DEMAIS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A 

SEREM FORNECIDOS COM A AMBULÂNCIA: equipamentos e materiais complementares, que 

deverão ser fornecidos juntamente com a ambulância, de acordo com o descritivo técnico, a 

seguir: 01 Extintor de Pó ABC de 6 kg; 05 Cones de segurança para trânsito, com altura entre 700 

e 760mm e base com lados de 400 (+ ou - 20)mm, em plástico, na cor laranja, com faixas refletivas 

de longa durabilidade, de acordo com normas da ABNT, que deverão ser fixados na porta traseira 
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esquerda por um sistema de fixação seguro e que permita a fácil colocação e remoção; 01 

Lanterna portátil: Lanterna à bateria e carregador anexo ou incorporado, portátil, que permita 

no mín. 08 horas de uso com alta intensidade, corpo em termoplástico resistente a impacto, com 

peso máx. de 1,5kg, com entrada bivolt automática (110-240V), bateria recarregável. 
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Apêndice III 

Declaração de Garantia da Engenharia da Montadora (Modelo) 

 

Declaramos para os devidos fins que, na hipótese de a empresa ..................., vir a ser vencedora do pregão 

nº ............./20..., garantimos que as adaptações a 

serem realizadas no veículo (marca e modelo) para sua transformação em veículo  (nos termos dos 

apêndices do edital do referido pregão) 

não comprometem as características originais de fábrica dos veículos que serão entregues e terão a 

garantia de fábrica inalterada por esta Montadora. 

 

 

..................,  .........de....................de 20...... 

 

 

 

OBS.: A presente declaração independe da natureza jurídica do fornecedor do veículo, limitando-se à 

avaliação técnica do processo de transformação e à preservação da garantia de fábrica do veículo base. 
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Pregão Eletrônico nº 005/2026 
 

 
AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

A Pregoeira da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no art. 54, da Lei Federal nº 

14.133/2021 e nos Decretos Municipais nº 124/2023 e 173/2024, no uso de suas 

atribuições, torna público e comunica aos interessados a REMARCAÇÃO da licitação, que 

estava adiada sine die, na Modalidade Pregão, na forma eletrônica, nº 005/2026, conforme 

discriminado abaixo: 

Objeto: Aquisição de veículos tipo furgão, zero quilômetro, adaptados para ambulância, 

devidamente equipadas e regularizadas, destinadas ao atendimento das demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes/RJ. 

NOVA DATA de Início da Sessão: às 10h do dia 19 de março de 2026. 

Local: www.licitanet.com.br 

O NOVO EDITAL, na íntegra, está disponível para download no site supramencionado, 

bem como através do site oficial http://licitacao.campos.rj.gov.br 

Todos os licitantes deverão retirar o novo edital. 

 

Campos dos Goytacazes, 06 de março de 2026. 

 

 
Roberta Ramos Robaina Zainotte 

Pregoeira 

 

 


